
Câmara Municipal de Ribeirão Preto

RibeirãoPreto, 11 de março de 2022.

OFÍCIO Nº 154/2022-PM

SENHOR PREFEITO

Em resposta ao Ofício nº 1.356/2022-C.M., de 23
de fevereiro de 2022, que encaminhou a esta Casa o VETO PARCIAL Nº
08/2022 ao Projeto de Lei nº 81/2021, de autoria do Vereador Maurício
Gasparini, que “INSTITUI NO CALENDÁRIO DO MUNICÍPIO DE
RIBEIRÃO PRETO, A CAMPANHA “ABRIL LILÁS”, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”, cumprimos o dever de, como presente, comunicar a Vossa
Excelência que o mesmo foi ACOLHIDO em sessão ordinária realizada no dia
10 de marçode 2022.

Sem outro particular, apresentando a Vossa
Excelência protestos de estima e consideração, subscrevemo-nos.

ATENCIOSAMENTE,

/ Presidente

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR DUARTE NOGUEIRA
DIGNISSIMO PREFEITO MUNICIPAL
NESTA


